
ESTADO DO CEARÁ 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI 
N2003/2021 

Altera o anexo X da Lei Municipal 1.257/2018 que 
institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações 
dos Servidores da Câmara Municipal de Horizonte e dá 
outras providências, na forma que indica. 

Mesa Diretora 

PARECER n° 002/2021 - Referente ao PROJETO DE LEI N° 003/2021 da Mesa Diretora. 

RELATÓRIO: 

Trata o Projeto de Lei em destaque de iniciativa do Poder Executivo, que encaminhado a esta comissão 
e cumprindo os trâmites legais, que veio a esta comissão para análise e a emissão do parecer. 

Eis o breve relatório. 

PARECER: 

Cabe à Comissão de Redação e Justiça, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e de 
redação técnica. 

"Art. 26 A Comissão de Redação e Justiça compete manifestar-se quanto ao aspecto 
constitucional, legal e jurídico, de todas as matérias que tramitam na Câmara Municipal. " 

Analisando minunciosamente o Projeto de Lei em tela, não se vislumbra nenhuma ilegalidade e 
não havendo qualquer óbice quanto ao aspecto jurídico legal. 

VOTO DA COMISSÃO: 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE E PLENA LEGALIDADE do 
PROJETO DE LEI N°003/2021, do Poder Legislati • , do pelo regular prosseguimento do processo 
legislativo referente ao mesmo. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂ 
de 2021. 

RA MU JCIAL HORIZONTE, aos 16 dias do mês de fevereiro 

Presidente: Presidente: RHENA AVALCANTE ASSUNÇÃO - PSB; 

Relator: ANTONI 

Membro: FÁTIMA • 

E SOUSA FILHO — PTB; 

NOGUEIRA — REPUBLICANO; 


